
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0107/2022 – GP

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e
na forma do quanto dispõe o art.  65,  inciso XX, do Regimento Interno da Seccional,  resolve
nomear  como  membros  da  COMISSÃO  DE  ADVOCACIA CORPORATIVA,  os  advogados
Camila  Brandão  da  Costa  Costa,  OAB/BA  nº.  30.993,  Carolina  Alves  Mendes
OAB/BA nº.  17.461,  Dalle  Lucrecio  da  Silva  Matos,  OAB/BA nº.  44.251,  Daniela
Eirado  Lima  Rial,  OAB/BA nº.  15.360,  Danusa  Costa  Lima  e  Silva  de  Amorim,
OAB/BA nº. 14.095, José Lauria, OAB/BA nº. 17.496, Juliana Domingues Oliveira
Mello, OAB/BA nº.18.395, Kaliany Conceição Pinheiro Souza, OAB/BA nº. 32185,
Lorena  Amorim  Nascimento  Bernardino,  OAB/BA nº.  17.119,  Maurício  de  Melo
Santos,  OAB/BA nº.  29.196,  Rafaela  Abreu  Spinola,  OAB/BA nº.  32.771,  Raquel
Carneiro  Santos  Pedreira  Franco,  OAB/BA  nº.  17.480,  Ricardo  Borges  Costa,
OAB/BA  nº.  25.233,  Rodrigo  Cunha  de  Amorim  Lima,  OAB/BA  nº.  61.701  e
Rosana Casas Fernandes, OAB/BA nº. 40.918.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 22 de Fevereiro de 2022.

Daniela Lima de Andrade Borges
Presidente da OAB/BA
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